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                                                       JUSTIFICATIVA 
 

É atribuição de o Vereador estar em consonância com os interesses e anseios 
dos munícipes e em casos concretos levar ao Executivo as solicitações apresentadas pelos mesmos. 
    
                                  Os munícipes portenses e usuários do PSF em geral têm demonstrado anseio 
pela colocação de aparelhos climatizadores no PSF da Sede do Município.  
 
                                   Somente algumas salas de atendimento médico do PSF possuem aparelhos de 
ar condicionado. Os aparelhos existentes não atendem às necessidades pois estão defasados em 
tecnologia e demandam muitos recursos para manutenção.  
                                
                                  A climatização do PSF viria atender inclusive os locais de espera. A permanência 
de pacientes em espera durante os dias de calor intensifica o sofrimento e agrava as doenças.  
 
                        Pelas razões expostas, solicitamos de V. Ex.ªs., o máximo de empenho no 
sentido de colocação de aparelhos climatizadores no PSF, com maior brevidade possível. 
 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 02 de 

julho de 2009. 
 

 
 

                                        Daivisson Garcia Pagliuca 
                                                      Vereador 
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                                                    SR. PRESENTE:    Senhores Vereadores: 
 

INDICA A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE 
CLIMATIZADORES NO PSF DA SEDE DESTE 
MUNICIPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Ilmº Sr. RUDIMAR NEVES, MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS e Ilmª. Sra. ÉRICA , MD SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, mostrando-lhes a necessidade urgente de instalação de 
climatizadores no PSF da sede deste município,  e dá outras providências.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 02 de 
julho de 2009. 
 

 
                                                  Daivisson Garcia Pagliuca 
                                                              Vereador 
 




